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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA/PB 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
 

 Processo Administrativo nº 00085/2025 
Credenciamento 003/2025 –IN00016/2025 - Lei 14.133/21 
 

OBJETO: contratação de pessoa jurídica para prestar serviços de exames de 
ultrassonografia com emissão de laudos, que serão realizados no município 
contratante, para atendimento da demanda da secretaria de saúde do 
município de catingueira-PB. 

Empresas credenciadas: 

1- CENTRO MÉDICO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM VIVA LTDA- CNPJ: 

42.092.588/0001-09, vencendo nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 

010, 011, 012, 013, 014, 015, 016 e 017. Com o valor estimado de R$ 

106.233,62(cento e seis mil e duzentos e trinta e três reais e sessenta e 

dois centavos).  

 

2- SAUDE PRIME SERVIÇOS MEDICOS LTDA-CNPJ: 53.274.584/0001-50, 

vencendo nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 010, 011, 012, 013, 

014, 015, 016 e 017. Com o valor estimado de R$ 105.575,49(cento e cinco 

mil e quinhentos e setenta cinco reais e quarenta e nove centavos).  

 
3- ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA, CNPJ 32.227.914/0001-
86. Vencendo nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 010, 011, 012, 
013, 014, 015, 016, 017 com o valor estimado de R$ R$ 107.599,50 (cento 
e sete mil e quinhentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos).  

Tendo esta inexigibilidade o Valor global R$ 319.408,61 (trezentos e 

dezenove mil e quatrocentos oito reais e sessenta e um centavos). 

 
 Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a lei, 
ADJUDICO E RATIFICO, nos termos do art. 71 § 4° da Lei 14.133/2021 em 
consequência, fica convocado o licitante vencedor para assinatura do termo 
de contrato no prazo de até 03 (três) dias úteis, nos termos, da Lei 
14.133/21 do citado diploma legal, sob as penalidades da lei. 
 
Catingueira/PB, 23 de maio de 2025.  
SUÉLIO FÉLIX DE ALENCAR 
PREFEITO DE CATINGUEIRA/PB 

 

 

 

                                           
 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL  

CREDENCIAMENTO Nº 0005/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 000100/2025 

 

A Prefeitura Municipal de catingueira - PB, através de seu Agente de 

Contratação, torna público para conhecimento dos interessados que fará 

realizar licitação, nos termos da Lei 14.133/2021, na modalidade 

CREDENCIAMENTO Nº 0005/2025, do tipo menor preço, com o objeto: 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA POSTERIOR CONTRATAÇÃO 

DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FONOAUDIOLO, PSICÓLOGO E 

TERAPEUTA OCUPACIONAL, MÉDICA EM CONSULTAS, ATENDENDO A 

DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-

PB. O recebimento da documentação será a partir do dia 28.05.2025  a 

28.06.2025 das 08:00 às 15:00 horas, durante dias de expediente, na sala de 

licitações deste órgão, situado na Rua Inacio Felix de Oliveira, s/nº, Centro – 

Catingueira-PB. O edital encontra-se nos endereços www.tce.pb.gov.br e 

www.catingueira.pb.gov.br.  

 

Catingueira -PB, 26 de maio de 2025 

 

 

ROSINEIDE MARTINS DE FREITAS  

 Agente de contratação  
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                      PORTARIA Nº 0166/2025 

 

Institui a Comissão de 
Acompanhamento e 
Fiscalização da Política 
Nacional Aldir Blanc – 
PNAB, Lei Federal N° 
14.399, de 08 de julho 
de 2022, no âmbito do 
Município de 
Catingueira – PB e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CATINGUEIRA-PB, no uso 
de suas atribuições legais, consubstanciados na Constituição Federal, na Lei 
Orgânica do Município e no Decreto Federal n° 11.740, de 18 de outubro de 
2023, que regulamenta, a Lei Federal nº 14.399, de 08 de julho de 2022 que 
instituiu a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 

RESOLVE 

Art. 1º. Fica instituída a Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização da Política Nacional Aldir Blanc - PNAB, no 
âmbito do Município de Catingueira, com a finalidade de acompanhar, 
aplicar, executar e fiscalizar todas as etapas concernentes à aplicação dos 
recursos e ações previstas na Lei Federal nº 14.399, de 08 de julho de 2022, 
neste município.  

Art. 2º. A Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização da Política Nacional Aldir Blanc - PNAB será composta pelos 
seguintes membros:  

LÁZARO RENER CAMPOS DE OLIVEIRA - Representante do Poder Executivo 

GILVERLANIA OLIVEIRA DA SILVA - Representante do Poder Executivo 

SEBASTIÃO GOMES DE ABREU NETO - Representante do Poder Executivo 

POLANA DE FÁTIMA FERREIRA DOS SANTOS - Representante da Sociedade                                       
Civil 

MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES - Representante da Sociedade Civil 

SEBASTIÃO BRUNET DA SILVA - Representante da Sociedade Civil 
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Art. 3º. São atribuições da Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização da Política Nacional Aldir Blanc - PNAB, em 
conformidade com os princípios e objetivos da Lei nº 14.399/2022 e do 
Decreto nº 11.740/2023:  

I.  Acompanhar a elaboração e execução do Plano 
Anual de Aplicação dos Recursos (PAAR), garantindo a participação da 
sociedade civil, preferencialmente por meio dos representantes no 
Conselho de Cultura, conforme o Art. 3º, V, da Lei nº 14.399/2022;  

II.  Fiscalizar a aplicação dos recursos da PNAB, 
assegurando que sejam destinados aos beneficiários previstos no Art. 4º da 
Lei nº 14.399/2022, quais sejam, trabalhadores da cultura e entidades e 
pessoas físicas e jurídicas que atuem na produção, difusão, promoção, 
preservação e aquisição de bens, produtos ou serviços artísticos e culturais, 
incluindo o patrimônio cultural material e imaterial;  

III.  Monitorar a execução das ações e atividades 
apoiadas pela PNAB, conforme o Art. 5º da Lei nº 14.399/2022, que 
incluem, mas não se limitam a, fomento, produção e difusão de obras 
artísticas e culturais, realização de projetos culturais, concessão de prêmios, 
formação e qualificação de agentes culturais, levantamentos e pesquisas na 
área da cultura, apoio a manifestações culturais, bolsas de estudo e 
residência artística, aquisição de bens culturais, preservação do patrimônio 
cultural, manutenção de grupos e companhias artísticas, intercâmbio 
cultural e ações previstas nos planos de cultura;  

IV.  Zelar pela observância dos princípios da PNAB, em 
especial os da eficiência, racionalidade administrativa, desburocratização, 
universalidade, descentralização, diversidade cultural, gestão democrática e 
compartilhada, transparência, controle social e direito de candidatura, 
conforme o Art. 3º da Lei nº 14.399/2022;  

V.  Acompanhar os procedimentos de seleção, 
execução e prestação de contas dos projetos e iniciativas culturais 
financiados com recursos da PNAB, em conformidade com o Decreto nº 
11.740/2023 e demais normativas aplicáveis;  

VI.  Elaborar relatórios periódicos sobre o 
acompanhamento e a fiscalização da PNAB no âmbito do Município de 
Catingueira, a serem apresentados ao Poder Executivo Municipal e ao 
Conselho de Cultura, quando houver; 

VII.  Opinar sobre a destinação de recursos para a 
cultura, conforme previsto nos §§ 4º e 6º do Art. 3º do Decreto nº 
11.740/2023, buscando garantir a aplicação eficiente e transparente dos 
recursos;  

VIII.  Promover a articulação com outros órgãos e 
entidades da administração pública e da sociedade civil para o bom 
desenvolvimento da PNAB no Município de Catingueira. 

Art. 4º. A Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização da Política Nacional Aldir Blanc - PNAB poderá solicitar 
informações e documentos, convocar reuniões com agentes culturais e 
realizar outras diligências que se mostrarem necessárias ao desempenho de 
suas atribuições, sempre observando os princípios da transparência e do 
devido processo legal. 

Art. 5º. As decisões da Comissão serão tomadas por 
maioria simples de seus membros, com registro em ata, assegurado o 
direito de voto a todos os membros presentes.  

Art. 6º. A participação na Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização da Política Nacional Aldir Blanc - PNAB é 
considerada serviço público relevante e não será remunerada, sem prejuízo 
do ressarcimento de despesas de locomoção e alimentação, quando 
estritamente necessárias para o exercício das atividades da Comissão, na 
forma da legislação municipal. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

 

Paço de Prefeitura Municipal de Catingueira, Estado 
da Paraíba, em 26 de maio de 2025. 

 

SUÉLIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito 

 
 

 

PORTARIA Nº 0167/2025 

   

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CATINGUEIRA-PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

art. 37, II, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei Orgânica do 

Município de 21 de abril de 1990 e,  

 

  

 

CONSIDERANDO a relevância da Lei Federal nº 14.399, de 08 

de julho de 2022, que institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento 

à Cultura – PNAB, instrumento fundamental para o apoio e fomento às 

diversas manifestações culturais no território nacional; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de 

março de 2023, que dispõe sobre os mecanismos de fomento à cultura, 

promovendo a transparência e a eficiência na aplicação dos recursos 

públicos; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 11.740, de 18 de 

outubro de 2023, que regulamenta a PNAB, estabelecendo as diretrizes 

e procedimentos para sua execução; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a lisura, a 

imparcialidade e a transparência no processo de seleção dos projetos 

culturais a serem contemplados com os recursos da PNAB no âmbito 

municipal; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º INSTITUIR a Comissão de Seleção responsável pela 

análise e avaliação das propostas apresentadas no âmbito da Política 

Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB) no Município de 

Catingueira-PB. 

 

Art. 2º NOMEAR os seguintes membros para compor a 

referida Comissão de Seleção, em observância aos princípios da 

capacidade técnica e da notória experiência na área cultural: 

 

 

 

I.  EVERSON VAGNER DE LUCENA SANTOS 

II. JAILMA ALVES DE SOUZA 

III. LUAN GUTIERREZ GOMES DE SOUTO 

 

Art. 3º Compete aos integrantes da Comissão 

de Seleção, no estrito cumprimento das diretrizes estabelecidas nos 

editais e na legislação vigente, exercer as seguintes atribuições: 

 

I.  Análise e Avaliação das Propostas: 

Proceder à análise técnica e avaliação de todas as propostas de 

projetos culturais consideradas habilitadas, em estrita conformidade 
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                             ATA ESCUTA PÚBLICA - PNAB 
 

com os critérios de seleção e pontuação predefinidos em cada 

instrumento convocatório. 

 

II. Emissão de Pareceres Técnicos: Elaborar e 

emitir pareceres técnicos fundamentados e individualizados para cada 

proposta inscrita, indicando a pontuação atribuída e a justificativa para 

a classificação ou desclassificação. 

 

III. Classificação Preliminar: Organizar e 

divulgar a lista de classificação preliminar dos projetos selecionados e 

não selecionados, segmentada por ato convocatório, garantindo a 

publicidade e a transparência do processo. 

 

IV. Análise de Recursos: Receber, analisar e 

julgar os recursos administrativos interpostos pelos proponentes, em 

conformidade com os prazos e procedimentos estabelecidos nos atos 

convocatórios, emitindo parecer conclusivo sobre cada impugnação. 

 

V. Classificação Final: Consolidar a lista de 

classificação final dos projetos selecionados, após a integral análise e 

julgamento dos recursos, para cada ato convocatório, observando o 

limite de recursos disponíveis e as diretrizes orçamentárias. 

 

VI. Encaminhamento dos Resultados: 

Submeter todos os resultados preliminares e finais, devidamente 

homologados e registrados, à Secretaria Municipal de Cultura, para que 

sejam formalmente publicados no Diário Oficial do Município e demais 

canais de comunicação institucional, em cumprimento ao princípio da 

publicidade dos atos administrativos. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, 

Publique-se e Cumpra-se. 

 

Catingueira - PB, 26 de maio de 2025. 

 

 

                                         

SUÉLIO FELIX DE ALENCAR 

Prefeito 
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       LISTA DE PRESENÇA ATA ESCUTA PÚBLICA - PNAB 
 

 

 

                                            
                                             

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


